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RE I..ATO ri. 0 

Auditoria Especial realizada na Prefeitura Municipal de Brejão, relativa a análise da 

execução orçamentária e financeira, motivada pela OPERAçAO ELEIçOEs-2004. 

Integram os presentes autos: o Relatório de Auditoria (fis. 470 a 479); a Defesa do 

Sr. Sandoval Cadengue de Santana (fis. 491 a 498). 

Faz-se uma sIntese, nos topicos seguintes, das principais irregularidades indicadas 

no Relatórjo de Auditoria, bern corno das alegacoes da Defesa apresentadas pelo Sr. 

Sandoval Cadengue de Santana, ora denominado Defendente. 

1- BURLA A REGULAR C0NTRATAçA0 DE PESSAL 

O Relatório de Auditoria indica, inicialmente, que a Prefeitura Municipal de 

Brejão realizou processo licitatório na modalidadeTomada de Preço, den° 001/2002, para 

contratação de auxiliares de enfermagem, agentes sanitários, medicos e odontólogos para 

atuarem na Secretaria Municipal de Saüde, e unidades de saüde municipais. A entidade 

contratada foi a COOPRESNE - Cooperativa de Profissionais Prestadores de Serviços do 

Nordeste. Conforme dados do Relatório deAuditoria, o total contratado em 2002, durante 

doze meses, a partir de 20/01/2002, correspondeu a R$ 635.164,40. Em janeiro de 2003 

o referido contrato foi prorrogado por doze meses e em janeiro de 2004, novamente foi 

prorrogado por todo o exercIcio de 2004. 

Os Auditores deste Tribunal coricluIram que ocorreu contratação irregular tendo 

em vista que náo foi realizado concurso püblico, nem houve o preenchimento dos requisitos 

necessários para a contrataçáo temporária. 

Sobre o fato, o Defendente alega que "estd realizando concursopüblicopara atender 

as recomendaçoesfeitaspor este Egrério Tribunal de Contas' e, segundo ele, o Tribunal iria 

punir duas vezes pelo mesmo fato. 

Alega ainda o Defendente que a contratação de cooperativas é respaldada pela 

legislacao, pela jurisprudéncia e pela Doutrina. 
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2- CONTRATAcAO DE PRESTADORA DE SERVIOS NAO 

CARACTERIZADA COMO COOPERATWA 
No Relatório de Auditoria nossos Técnicos afirmam que a COOPRESNE nâo pode 

ser qualificada como uma sociedade cooperativa, tendo em vista as seguintes evidncias: 

- 0 objeto social previsto no art. 2° do ato constitutivo (fis. 505) definiu de forma 

vaga que a C0OPRESNE teria como finalidade a 'congregafOo dos profissionais das mais 

diversas dreas e ramos de atividades que seproponham a associar bens e servicospara o exercIcio 

de sua atividade econômica, no interesse comum e sem finalidade lucrativa, compreendendo 

a execuçOo de atos cooperativos, direcionados entre outros a oferta coletiva de seus serviços, 

.." (grifos nossos). Segundo o Relatório de Auditoria, a caracterIstica multifuncional da 

COPRESNE nao se coaduna corn a Lei das Cooperativas. 

- A COOPRESNE encontrava-se sediada no MunicIpio de Chã Grande (fis. 

46) fora do local da prestacao dos serviços. Corn a execução do contrato em Brejão, os 

"cooperados" deixaram de possuir urna das principais caracterIsticas previstas no inc. XI do 

art. 40 da Lei Federal no 5.764/71: "drea de admissOo de associados limitada àspossibilidades 

de reunião, controLe, operaçOes eprestaçOes de servifos' 

- Além do MunicIpio de Brejão, identificou-se a atuação da COOPRESNE também 

no MunicIpio de Born Conseiho. 

- Através da análise da ata de constituiçáo da C00PRESNE (fis. 529 a 530), 

os Auditores verificaram que os "cooperados" que integram a referida entidade são de 

diversos ramos de atividade (mestre de obras, técnico de inforrnática, assistente social, 

marceneiro, professor, serralheiro, eletricista e outros) evidenciando a inexisténcia de 

identidade profissional e econórnica. 

- A COOPRESNE nao está inscrita na Organizacao das Cooperativas Brasileiras 

—0GB, nem na entidade estadual correspondente (fis. 484 a 494), contrariando o art. 107 

da Lei no 5.764/7 1. 

- Alguns cooperados entrevistados (fls. 495 a 504) declararam que nunca 

participararn de reunióes (assembléias gerais ordinárias ou extraordinárias) corn os dernais 

"cooperados". Tal fato, segundo o Relatório de Auditoria, evidencia descumprirnento do 

previsto no art. 44 da Lei Federal no 5.764/71 transcrito no art. 29 (fls.5 14) do Estatuto 

da COOPRESNE, que estabelece reunião anual da Assembléia Geral Ordinária. 

Diante de tais evidêncjas, Os flOSSos Técnicos concluem que a COOPRESNE não 

Se caracteriza como cooperativa de trabalho, rnas apenas funcionou corno intermediadora 

de mâo-de-obra para o desempenho de atividades próprias de cargos e fiinçães pâblicas. 

0 Defendente alega que "ndo existe afigura dir falsa cooperativa ou é cooperativa, seja 
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externa ou interna, ou não, a partir do momento, em que a cooperativa ganha personalidade 

jurIdica, estapassa a ser intitulada de cooperativa de tra ba/ho". 

3- PAGAMENTO INDEVIDO DE TAXA DE ADMINISTRAcAO 

Segundo os Auditores, tendo em vista que a COOPRESNE funcionava de forma 

ilegal, a cobrança de taxa de adrninistracao é indevida. 

Os Auditores prosseguem afirmando que a ilegalidade decorre do fato de 'z taxa 

de administraçao terporfinalidade, como o proprio nome diz, custear gastos administrativos 

próprios de cooperativas corno: realizaçao de reunibes corn cooperados, manutenç'ão de espaco 

para assernbléia e reuniöes, pagamento de benefi'cios, etc. Como a COOPRESNE, pe/as 

evidéncias apresentadas no item anterior, deste reLatório, não se enquadra como cooperativa, 

entendernos ser descabido o pagamento da referida taxa de administração ". 

Com base nas planilhas de producao (fis. 339 a 483), os Auditores verificaram que 

foi pago em 2004, relativamente a taxa de adrninistração, o valor de R$ 16.295,89. 

Quanto a esse ponto do Relatório de Auditoria, o Defendente alega que, por nao 

se tratar de uma falsa cooperativa, nãohá como considerar ilegal o pagamento da taxa de 

administraçao. Afirma, ainda, que primeiro deve-se descaracterizar a cooperativa, para 

depois partir para exigir a devoluçao da taxa de adrninistraçáo paga a COOPRESNE. 

VOTO 

Diante das informaçoes trazidas a baila no processo sob análise, tern-se as seguintes 

conclusães: 

1- Verifica-se que a Prefeitura do MunicIpio de Brejâo, através de processo licitatório 

(Tornada de Preço no 00 1/2002), realizou a contratação de auxiliares de enfermagem, 

agentes sanitários, medicos e odontólogos, por meio da COOPRESNE - Cooperativa de 

ProfIssionais Prestadores de Serviços do Nordeste. 

No intuito de atender as necessidades da sociedade, a administraçao püblica 

exerce atividades-meio e atividades-flm. As entidades püblicas apenas podem terceirizar 

as denominadas atividades-MEJO, a exemplo de limpeza, conservação, vigilancia e 

transportes. E tal descentralizaçao deve ser precedida do procedimento licitatório, ate 

porque são funçoes que não exigem urn alto grau de especializacao por parte do prestador 

proflssional. Quanto as atividades-FIM, como auxiliares de enfermagem, agentes sanitários, 

medicos, odontologos, que são objeto da Tomada de Preço sob análise, deve a contratação 

dos profissionais ser precedida de concurso ptiblico ou, nas hipóteses e prazos previstos na 
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lei de cada esfera de governo, de seleçao simplificada, objetivando a contrataçao temporária 

por excepcional interesse pdblico. 

A exigéncia de concurso pib1ico para atividades-fim encontra-se respaldada no 

art. 37, inciso II, da atual Carta Magna, que dispôe: 

"art.37 - A administraçao pzblica direta e indireta de qualquer dos Poderes dà Uniáo, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos MunicIpios obedecerd aos princIpios de legalidode, impessoalidade, moralida4e, 

publicidade e eficiencia e, rambém, ao seguinte: * (Redaçao dàda pela Emenda Constitucional no 19198 

-D.O.U. 05.0698) 

(..) 
II- a investidura em cargo ou emprevo p1blico depende de aprova cáo prévia em concurso pzll,lico de 

provas ou deprovas e tItulos, de acordo corn a naturez.a e a cornplexidad.e do cargo ou ernprego, naforma 

prevista em lei, ressalvadas as norneaçies para cargo em comissão dec&zrado em Id de liure norneaçao e 

exoneraçao; (Redo cáo dada pela Emend,z Constirucional no 19198 - D. 0. U. 05.0698)" 

0 professor de Direito Administrativo da UFRGS Juarez Freitas leciona: 

o qué e urna rerceirizaçao viol.adcra do Constituiçao, rnanf'starnente? Quando ndo se tratar de 

atividde-meio. Temos uma agressao frontal, inequlvoca, e meço muito as palavras antes de dizer qué 

algo i inconstituciona4 remos al uma burla ao princIpio do impessoalidade, a regra qué o concretiza e 
qué o condensa, que i a do Concurso Páblico, por exemplo. (Bolerim de Direito Administrative, Editora 
NDJ, MAIO, 1997, p.  3291330). 

A professora de Direito Administrativo da USP, Maria Silvia Zanella Di Pietro, 

ensina 0 seguinte: 

"Id no ámbiro a'a administracáo püblica também éplenamente aceitd vel a terceirizafáo como contrato de 
obra, como contrato de service, ate porque tern fundarnento na propria Constituiçao e estd disc:tdinada 
pela Lei no 8.666 mas temos convivido corn uma realidade que e o usc do terceirizaçao deforma ilicita, 
e corn duas modalidades deformas ilIcitas; uma qué venhofalando ha muito tempo, que e exaramente 
essa terceirizaçao qué tern por objet-c ofornecimento de máo-de-obra; a administ-raçao piblica contrata 

uma empresa, e essa empresa, qué vai fornecer pessoal para a adrninistraçao páblica, con trata sem 
realizaçáo de concurso pzblico; esse pessoal vai trabaihar dentro do adrninistraçao pithlica inteiramente 
a margem dos normas do Constituiçdo, formando urn quadro paralelo. Assim, dentro do administraçao 
páblica temos aqueles servidorés qué estao sujeitos a régime constitucional de servidores e aqueles qué 

estác nest-a .cituaçáo paralela. Térnos urna outra forma de parceria ilicita e essa ucho tarn bern muito 
preocupanteporquejd e uma realid-ade que nao surgiu hoje, quejd vem de muito tempo, so qué agora 
vem crescendo, qué é a parceria corn détérminadas entidodés qué praticamént-e se instalam, as vezes, 
dentro do administraçao ptblica e qué assumem, dão uma roupagem dférente para orgaos püblicos, 
corn objétivo especifico defugir ao regime juridico a que se submeté a adminisrraçao pzblica; elas nao 
obedecem as normas sobre contabilidade páblica, nao obedecem as normas sobre licitaçao é contrato, 
nao obédecern ao concurso püblico e, no entanto, vivem dentro di administraçao püblica corn o pleno 
apoio dos autoridades administrativas. Vou citar alguns exemplos desse tipo de entidask; elas assumém 
dfi'rentes modolidades: as vezes são asfundoçoes, as vezes são associaçoes, e, agora, mais recenremente, 
ternos as cooperativas. "(Boletim de Diréito Administrativo, Editora NDJ SETEMBRO, 1997). 
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Em outro artigo doutrinário, Maria Silvia Z. Di Pietro continua a ensinar: 

"Vale dizer que a serviçopib1ico, como urn complexo a'e atividades voltadas a consecuçao de necessidades 
coletivas, so pode ser exercido pelo Poder Páblico, diretamenre, ou sob regime a'e concessão ou permissao, 

tat come disczplinadapel.a Lei no 8.987 A locaçao deserviços, come forma c/c terceirização, pode atingir 

determinadas atividaa'es que não tern a naturez.a c/c service páblico; são atividades mareriais, que nao 

implicam o exercicio deprerrogativaspüblicas; são atividades acessórias instrurnentais ou complernentares 

em relaçao ao service puiblico." (Boletim c/c Direito Administrarivo, Editora NDJ JANEIRO, 1996, 

P. 19). 

Seguem abaixo duas decisöes do TCU - Tribunal de Contas da União - sobre tal 

matéria: 

"0 TribunalPieno, diante c/as razöes expostas pc/a Relator, DECIDE: 

I - recomendar a TELAMAZONque 

c) se abstenha de contratar mão.-dc-obra, através d.efirmasparticu/.ares, para o desempenho de arividades 

inerenrcs ao sea piano c/c cargos e saldrios (G.E art. 37, incise II), providencianda a realizaçao do 

necessdrio concurso puiblico para sup rir a caréncia tie pessoal no desempenho tie sobrea'itas arividades; 

(Processo no 225.096193-5)" 

"Na dccisuio que entäo submeti a apreciaçao deste C'olegiaa'o, e quefoi acoihida, especificamenre quanro a 
falta depessoal,foi prop osta recorncndaçdo ao Sr. Ministro c/c Estado da Fazenda, conforrnejd explicirado 

no re/atone precedente, no .ccntido de promocao c/c medidas corn vista a dotar o quadro de pessoal da 

CVM de necurses humanos compatIveis corn as necessidades c/a Autarquia. 

Tue/u isso, entretante, nãopode ser utilizado pc/a CVM comojustuflcativa para contratar, ao arrepie da 

Ici, a muio-de-obra necessdria a execução de atividades inerentes a sua rnissão institucional. Enquanro 

a GVIvI for uma autarquia federal, e estiver vigenre a atual /egis/açao aplicdvel a essas entidades, a 

concurso publico é a uinica forma admissIvel para prover seas quadros c/c pessoal. (Decisão no 67197, 

Processo no TC —001.304197-6)" 

Por fim, vale registrar recente decisao do Tribunal de Conras do Estado de Minas 

Gerais: 

"Ementa: Terceirizaçao de scrviço p6blico. Distincao entre atividade-fim e atividade-meio. 

Possibilidade de execução indireta unicamente para serviços de apoio ou de caráter auxiliar. 

Enumeraçao exemplificava contida no art. 10 da Lei no 8.666, de 21.6.93. Incidéncia das norma.s da 

Lci Federal no 8.666/93. As atividades-fim, por seu exercIcio de natureza vinculada, nao permitem 

a contrataçao de terceiros. 

(...) 
Ante o exposto, concluo nao ser possIvel ao MunicIpio a terceirizaçao de todos os seus serviços, mas, 

apenas, daqueles de natureza auxiliar, ligadas a atividade-meio. Não pode o Municipio terceirizar 

servicos que abrangem sua atividade-fim, traduzindo atribuiçoes tIpicas de cargos permanentes, 

que so podem ser preenchidos por concurso p(iblico." (Boletim de Licitaçoes e Contratos, Editora 

NDJ, AGOSTO, 2000). 
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O Tribunal de Contas de Pernambuco já se posicionou sobre o caso em várias 

Decisôes, como: 

• (Decisdo TC no 1.145102) 
"Considerando a ilegalidade da Dispensa de Licitaçdo no 24199, pois o sen objeto - locaçao de mao-

de-o bra - consistiu em burla a exigéncia constitucional do concurso pith/icc para as arividades-fim 

a'esobediência ao princiio eta licitaçao para as atividades-meio; 

Considerando que a doutrina e a jurisprude'ncia são undnimes em afirmar que apenas as atividades-

MEIO podem ser terceirizadas através deprocedimenro licitatório..." 

• (Decisdo TC n" 1.294103) 

"Considerando o entendimento frI  assentado nesta Corte etc que so é possIvel a terceirizaçao d.c mdc-

de-o bra em se tratando dc atividade-meio, on seja, aquelas ativid.ades consideradas instrumentais on 

complementares do Administraç-do; ndo incluindo as arividades etc fiscaliz.acao, vigil4ncia sanirdria, 

serviços de sazde e a.ssistência social 

• (Decisdo TCn" 1.321100) 

"Recomendar que a atualAdministraçdo da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho adote as 

seguintes providencias: 

1. Reavaliaçao do objeto do Concorréncia no 001/00, cingindo-se a contratar a prestacao de serviços que 

ado constituam atividades-fim eta Administraçao Püblica Munic,al 

Vale ressaltar, ainda, que, conforme as Decisóes TC no 0411/03 e no 1.579/03, 

referentes a prestacao de contas da Prefeitura Municipal de Brejão, exercIcios financeiros 

de 2000 e 2001, já havia sido identificado burla ao PrincIpio do Concurso Pithlico. 

Portanto, corn base na doutrina e jurisprudência supracitadas, além dos 

julgamentos das contas deste MunicIpio referentes aos exercfcios financeiros de 2000 e 

2001, conclui-se que o objeto da Tomada de Preço no 001/2002, contratação de auxiliares 

de enfermagem, agentes sanitários, medicos e odontólogos, consistiu em desrespeito ao 

princIpio constitucional do concurso piThlico. 

2- Quanto ao segundo ponto do Relatório, verifica-se que a sociedade em questao 

nao e, de fato, urna cooperativa, mas de urna empresa intermediadora de rnão-de-obra, 

conhecida como "cooperativa de mão-de-obra" 

Renato Lopes Becho, Juiz Federal da 3a Regiao, define sociedade cooperativa da 

seguinte forma: 

"Uma sociedade de pessoas, dc cunho econômico, scm fins lucrativos, criada para prestar serviços aos 
socios, de acordo com princiiosjurIdicospróprios e mantendo sew rrafos distintivos intactos." 

0 cooperativismo, incentivado pelo Estado brasileiro através do art. 174, § 2° da 

Constituiçao Federal, é regulado pela Lei no 5.764/7 1, a qual define a Politica Nacional de 

Cooperativismo e institui o regime jurIdico das sociedades cooperativas. 
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0 art. 442, parágrafo inico, da CLT, também prevé a relação jurIdica do 

cooperativismo. Reza o citado artigo da Iegislacao laboral: 

"Qualquer qué seja a ramo de atividade eta sociedade cooperativa, náo existe vInculo ernpregatIcio entre 

eta e sew associados, nem entre estes e as tomaa'ores etc servifo a'aquela" 

Esse dispositivo do Direito Positivo Brasileiro é considerado problemático pela 

maioria da doutrina nacional, pois propiciou que grande parte das cooperativas de trabaiho 

no Brasil fossem utilizadas como instrumento para burlar as leis trabaihistas, permitindo 

as pessoas responsáveis por sua constituição auferirem maiores percentuais de lucro em 

detrimento dos demais trabaihadores, que, apesar de chamados de cooperativados, são, na 

verdade, empregados. 

A fim de combarer esta prática ilIcira, a doutrina diferencia as cooperativas de 

trabaiho das cooperarivas de mão-de-obra, sendo estas ililtimas tidas como ilegais. 

Como nos ensina Rodrigo de Lacerda Carelli, as cooperativas de trabaiho são 

aquelas em que os cooperados trabalham e a cooperariva detém os meios de producao, 

ocasionando a socializaçao da propriedade, forma avançada, indubitavelmente, de auto-

gestao. Estas, segundo Carelli, são as verdadeiras cooperativas, disposta de forma expressa 

no parágrafo iinico do art. 442 da CLT. 

Por sua vez, as cooperativas de mão-de-obra são aquelas que assumem o papel 

de meras intermediadoras de mão-de-obra, as que realizam terceirizaçoes, no seritido de 

fornecimento de mão-de-obra, corn nItida fraude ao Direito Positivo. 

A diferenciaçao entre as cooperarivas de mao-de-obra das demais cooperativas, pode 

ser observada através da recenre Consulta no 682676, formulada ao Tribunal de Contas do 

Estado de Minas Gerais, pelo Diretor Presidente da Empresa de Informática e Informaçao 

do MunicIpio de Belo Horizonte S/A - PRODABEL, sobre a legalidade/possibilidade 

de contratação de cooperativa para prestacão de serviços de transporte de passageiros por 

meio de taxi. Encontra-se abaixo trecho do voto do Relator desta Consulta, o Conseiheiro 

José Ferraz: 

'4 decisdo exarada no aludia'o relatório di' inspeçao, realizado nas Administraçàes Direta e Indireta do 

Munic,io etc Belo Horizonre, seguiu, conforme aduzi, a jurisprudncia desta Cone, firmada toda eta 

no senrido da imp ossibi/idade etc cooperativas dc scrviços parriciparem etc licitaçao para ofornecimento 
etc mdo-de-obra di' scus cooperados ao Poder Pzb1ico. 

0 principal argumenro utilizado para sustentar a tese consiste nafraude - recorrente e hem etc ver - qué 
sc verifica na imp/ementaçao das cooperativas etc fornecimento etc máo-de-obra, as quais ndo raro Sc 

afiguram mcra fachada para acobertar a flincionamento ilegal etc sociedades prestadoras etc scrvifos a 
tcrcciros. 

Corn efeito, flea dificil imaginar cooperarivas devidamente organ izadas para a prestacao etc serviços 
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subafrernos, tais como os de serventes, motoristas, ascensorisra, digitadores, copeiros, porquanto e da 

esséncia dessas atjvidad,es a relaçao tie subordinaçao, quefatalmente náo se coaduna corn o espiriro e a 

narurez.a da re/acOo cooperativa. Dal o acerto i/as decis.oes desta Casa que - corn todas as criticas - vieram 

a influenciar decisôes tie outros Tribunais tie Conras do Brasil e da Justiça do Trabaiho. 

A hipótese narrada na consufra, contudo, parece-me distinra. 

Trata-se do contrataçao do serviço de transporte tie passageiro via tdxi, em que o objeto ndo e o 
fornecirneato de rnao-de-o bra do cooperado raxista, mas apresracao em si do servico publico de transporte 

de passageiro. Na especie, a relaçao entre 05 taxistas - verdadeiramente trabalhadores aurônomos - e a 

cooperativa consiste tao-so na uriliz.açao do estrutura comum desta para possibilitar me/bores condicOes 

tie tra ba/ho àqueies. 

Acrescente-se a isso o fato tie que os raxisras nOo receberão .cal.drios i/a cooperativa, receberOo por sua.s 

respectivas carrie/as, aindiz que venham a repassar percentual 0 enridade corn urn, ruek em ore/em a 

garantir seu regular Jiincionamento: a prestocOo de serviços qué a entidade cooperativa presta e referida 

ao cooperado e nao ao Pot/er POblico, ral corno se verifica em fornecirnento tie mOo-de-obra. 0 real 

prestador tie servifos serd a taxista (autOnomo) e não a cooperariva. Esra juinciona apenas como ponre 

para viabilizar (corn menores custos e major estrutura) a presraçao coletiva - por intermit/jo tie vdrios 

cooperados - do serviço tie transporre tie passageiro qué se trata, na yen/ale, tie serviço particularizado. 

Desse modo, assentada a distinçao entre os objetos de urn e outro tipo de 

contrataçao, entendendo näo haver fraude na montagem e funcionamento de cooperativas 

de tixi, firmo convicçáo no sentido da viabilidade da contrataçao dessas cooperativas pelo 

Poder Püblico: estas estarão colocando a disposicao da Adrninistraçao Pi:iblica não a mao-

de-obra de seus cooperados, mas o serviço püblico de transporte de passageiro via taxi, 

por intermédio desses cooperados, todos verdadeiramente autônomos no exercIcio da 

respectiva atividade." 

Depreende-se, assim, que as cooperativas de mão-de-obra caracterizam-se pela 

inexisténcia de solidariedade entre os associados, por nao possuIrem meios de produçao 

e por intermediarem fornecirnento de serviços individuais. Na realidade, tais tipos de 

cooperativas observarn os requisitos inerentes ao contrato de trabaiho: a pessoalidade, a 

onerosjdade, a continuidade e a subordinaçao, sendo esta ültima, a caracterIstica mais 

marcante. 

Sobre o tema, a jurisprudéncia da Justiça do Trabaiho vem tomando o seguinte 

posicionamento: 

"Cooperariva. Frau/c e vInculo empregarIcio. Art. 442, pardgrafo lnico, do CLT Para qué seja tie 

natureza civil a relaçaojurIdica entre o trabaihador e a cooperariva, ou entre o trabaihador e o tomas/er 
tie serviços, é necessdrio: qué a consriruiçao do cooperariva seja regular; que baja Onirno dos trabaihadores 
no senrido tie efetivamente inregrarem uma sockdade corn o inruito tie alcançar tieterminado objerivo ou 
rea/iz.ar determinadas arividodes; que Os trabaihadores sejam verdadeiramenre sOcios na cooperativa, que 
assumam Os niscos do arividode econômica, qué sejam autônomos, ndo subordineidos. 
Se ao contrdrio, a realidade i/em onstra qué a cooperativa foi mae/a apenas corn o intuito defraudar 
a legislaçao tyabalhjsra (art. 90  /a CLT), e, ainda, se a rca/ida/c dernonstra que estdo presenres Os 
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requisitos da pessoalidade, da habitualidade, da subordinaç-ao e do pagamento de saidrios (art.3° a'a 

CLT), evidentemente qué hdplenapossibilidade de se reconhecer o vInculo ernpregatIcio. 

Como Se ye, a natureza da relaçaojurIdica entre o traba/hador e a cooperativa, oze entre o trabaihador e 

tornador de servifos, é determinada pc/a realidade espeihada no conjuntofdtico-probatorio dos autos. 

Efoi corn base nessa realidade fdtica qué as instáncias percorridas dec/arararn a existéncia c/c vmnculo 

ernpregatIcio dos rec/arnantes corn a ora recorrente. Inaplicdvel, p0 is, o disposto no pardgrafo ánico do 

art. 442 c/a CLT Recurso a'e Revista náo reconhecido" (TST RRev. n° 615.123, c/c 12.2.03, relator 

Rider Nogueira de Brito) 

"Cooperativa. Vmnculo de emprego. 

a condição essencial a validade do tra ba/ho através c/c sociedade cooperativa a existCncia c/c urna 

associacão auténtica, one/c os sociosparticipcm c/as decisñes e tenham benef/cios comuns. A subordinaçao 

i traço qué denotafraude na contrataçao c/c empregado tentana'o c/ar ares c/c cooperativa"(TRT da 2' 

Regiao. Ac. n° 2003.0155368, c/c 08.04.2003, rd. Rafael E. Pugliese Ribeiro) 

Pode-se assim, concluir que a doutrina e a jurisprudéncia são unissonas em afirmar 

que "cooperativas" onde nao exista solidariedade entre os associados, onde os associados 

nao possuam os meios de producao, onde exista subordinaçao entre a organizacao e os 

obreiros, onde se verifique a interrnediaçao entre o fornecirnento de serviços individuais 

caracterizam-se como fraudulentas, pois ferern os principios do cooperativismo. 

Corn base no exposto, e analisando os fatos e evidéncias citados no item 2 do 

Relatório, verifica-se que a roupagern jurIdica atribuIda a relação entre a dita sociedade 

cooperativa e seus cooperativados caracteriza, na realidade, urna relacao de emprego. A 

COOPRESNE funcionou assirn como intermediadora de mão-de-obra para o desempenho 

de atividades próprias de cargos e funçoes piiblicas. Uma verdadeira cooperativa de mao-

de-obra. 

3- Verifica-se ainda, no terceiro item do Relatório, que o MunicIpio pagou a falsa 

Cooperativa taxa de administraçao indevida. 

Corno ja exposto acima, os custos a serern cobertos pela Taxa de Administraçao, 

como, gastos corn realizaçao de reunióes, rnanutenção de espacos para assernbléia, etc., 

deixam de existir pelo fato de tratar-se de urna falsa cooperativa. 

Ratificando esse entendimento, em recente julgado, referente ao processo TC no 

0405538-0, Decisão TC no 080 1/05, publicada no DOE em 06/07/2005, que teve por 

relator o Cons. Fernando Correia. este Tribunal se posicionou sobre o assunto, considerando 

irregular o pagarnento de tal taxa de administraçao: 

"Considerando c/izno ao erdrio pelo pagarnento c/c taxa de administraçao afa/ca cooperativa, qué atuou 

como mera intermediadora de mao-de-obra, no valor correspondente a R$ 53.71 8,78 (cinquenta e trés 

mil, setecentos e dezoito rcais e setenta e oito centavos), qué entendemos ser passIvel c/c devo/uçao pelo 

Ordenador c/c Despesas, Sr. Ez.aü Gomes c/a Si/va (item 3.3);" 
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Canseihefto Vsftecft Pascoel 

Assim, torna-se passivel de devoluçao pelo ordenador de despesa o valor 

correspondenxe a taxa de administracao indevidamente paga. 

Diante de todo o exposto, 

Considerando a competéncia constitucional das Cortes de Contas no controle 

dos atos administrativos de repercussao financeira prevista no artigo 71 da Constituiçao 

Federal; 

Considerando a ilegalidade da Tomada de Preço no 00 1/2002, pois o seu objeto 

- contrataçao de auxiliares de enfermagem, agentes sanitários, medicos e odontó!ogos para 

atuarem na Secretaria Municipal de Saüde, e unidades de saüde municipais - consistiu em 

burla a exigencia constitucional do concurso püblico para as atividades-fim, configurando 

ato de improbidade administrativa, conforme art. 11, inciso V, da Lei 8.429 de 2 de junho 

de 1992; 

Considerando que a doutrina e a jurisprudéncia são unânimes em afirmar que 

apenas as atividades-meio podem ser terceirizadas através de procedimento licitatório; 

Considerando que as prestacoes de contas do MunicIpio de Brejão, referentes aos 

exercIcios financeiros de 2000 e 2001, foram julgadas irregulares tendo como uma das 

ilegadades a burla ao concurso püblico; 

Considerando que, diante das evidéncias trazidas a baila no Relatório de Auditoria, 

apesar da COOPRESNE se revestir da figura de uma sociedade cooperativa, tratava-se, de 

fato, de uma verdadeira intermediadora de mão-de-obra; 

Considerando que, por tratar-se de uma falsa cooperativa, torna-se indevido o 

pagamento de taxa de administracao conforme Decisão T. C. n° 0801/05; 

Considerando a ocorréncia de dano ao erário pelo pagamento de taxa de 
administracao a falsa cooperativa no valor de R$ 16.295,89, passIvel, portanto, de 

devolucao pelo ordenador despesas, Sr. Sandoval Cadengue de Santana; 

Considerando que o pagamento indevido da taxa de administraçao a cooperativa 
de mão-de-obra configurou ato de improbidade administrativa, conforme art. 10 da Lei 

8.429 de 2 de junho de 1992, 

Julgo irregulares as contas objeto da presente Auditoria Especial realizada na 
Prefeitura Municipal de Brejao, relativa a análise da execuçao orçamentária e financeira, 

motivada pela "OPERAcAO ELEIcOES-2004", determinando ao Sr. Sandoval 

Cadengue de Santana, a devoluçao do valor de R$ 16.295,89, corrigido monetariamente, 

a partir do primeiro dia do exercIcio financeiro subsequente ao das contas ora analisadas, 

segundo os Indices e condiçoes estabelecidos na legislacao para atualizaçao dos créditos 

da Fazenda Páblica, no prazo de 15 dias do trânsito em julgado desta Decisão, devendo 
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cópia da Guia de Recoihimento ser enviada a este Tribunal para baixa do débito. Náo o 

fazendo, que seja extralda Certidão do Débito e encaminhada ao Prefeito do MunicIpio, 

que deverá inscrever o débito na DIvida Ativa e proceder a sua execuçao, sob pena de 

responsabilidade. 

Aplico, ao Sr. Sandoval Cadengue de Santana, Prefeito do MunicIpio de Brejão, 

a época, urna multa no valor de R$ 3.500,00, nos termos do art. 73, incisos II e III, da 

Lei no 12.600/04, que deverá ser recoihida ao Fundo de Aperfeiçoarnento Profissional e 

Reequiparnento Técnico deste Tribunal, através da conta corrente no 9.500.322, Banco 

024 - BANDEPE, Agéncia no 1016, no prazo de 15 dias do trânsito em julgado desta 

Decisäo. 

Ainda, corn fulcro no artigo 71, inciso IX, da Constituiçao Federal, que seja 

assinado urn prazo de 120 dias da publicacao desta Decisão para as providéncias cabIveis 

que englobam: 

• Reestruturar o piano de cargos para adequar o quantitativo de cargos as 
necessidades do rnunicfpio; 

• Prover os cargos püblicos conforme os ditames constitucionais, através de concurso 

püblico para os cargos permanentes, e processo seletivo simplificado, para os cargos 

temporários. 

Determino, ainda, que: 

• Cópia da presente decisáo seja anexada as prestacoes de contas dos exercIcios 

financeiros de 2002, 2003 e 2004 da citada Prefeitura. 

• Cópia desta Decisão seja enviada ao Ministério Pübiico do Estado e ao Ministério 

Ptiblico do Trabaiho, para a adoçao das medidas cabIveis. 
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